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PORTARIA ARTESP NºXXX, DE 21 DE JUNHO DE 2015.

Constitui Grupo de Trabalho para os fins que especifica, e dá providências correlatas. 
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, de acordo com o artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002 e do artigo 16 do Decreto nº 46.708 de 22 de abril de 2002 e,
CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 63.489, de 14 de junho de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado - Poder Executivo - seção I, de 15 de junho de 2018, que instituiu o Grupo de Trabalho com o objetivo de realizar estudos alusivos ao projeto Macroanel Rodoviário Paulista, a fim de apresentar as alternativas de traçado com os respectivos riscos e os planos de ação para sua implantação pelo Governo do Estado de São Paulo.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º e 4º e seu parágrafo único, do citado Decreto; 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Criar, no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, Grupo de Trabalho com o propósito de debater e propor um plano de melhorias regulatórias e/ou fiscalizatórias com relação aos serviços de arrecadação automática nas rodovias concedidas no Estado de São Paulo.

Artigo 2º – O Grupo de Trabalho do qual trata o artigo 1º desta Portaria será constituído pelos seguintes servidores:
i) pela ARTESP
Pedro da Silva Brito Junior – Coordenador do Grupo de Trabalho
Octávio de Souza Campos – Titular

Rodrigo Kenji Hirata - Suplente

Cibele Andrade Alves – Suplente
ii) pela SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES – SLT
Milton Xavier – Titular

José Manoel de Aguirre Neto – Suplente
iii) pelo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER
José Carlos de Moraes Rodrigues Alves – Titular

Laércio Simões Paulino – Suplente

iv) pela DERSA – DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A
Carlos Satoru Miyasato – Titular

Antonio Cavagliano – Suplente

v) pela SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Rodrigo Levkovicz – Titular

Diego Hernandes Rodrigues Laranja – Suplente

vi) pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB
Ana Cristina Pasini da Costa – Titular

Rodrigo Passos Cunha – Suplente

vii) pela SECRETARIA DE GOVERNO – Sec. Gov.
Rafaela Di Fonzo Oliveira – Titular

Adriano Alexandr Sundfeld – Suplente
§1º O servidor designado no inciso I será o Presidente do Grupo de Trabalho.
Artigo 3º - Os trabalhos do Grupo de Trabalho serão executados sem prejuízo das atribuições funcionais ordinárias de seus integrantes. 
Parágrafo único – Caberá ao Presidente do Grupo a organização da agenda de trabalho, convocação e coordenação das reuniões, as quais deverão sempre ser consignadas em atas e autuadas em processo ARTESP específico.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANNI PENGUE FILHO

Diretor Geral
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